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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 1007-2015
Considerando ao texto abaixo, publicada no DOEM DE GARÇA, EDIÇÃO N. 269, em 21-10-15:


“REVOGAÇÃO PARCIAL Concorrência Pública nº 009/2015 - Edital nº 022/2015 A Prefeitura Municipal de Garça torna público que o Edital do processo supra, que tem por objeto o registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de gêneros alimentícios, para o Departamento de Escolas e Creches, pelo período de 06 meses, foi revogado parcialmente, com relação ao item 24 (7.140 litros de suco de fruta concentrado), por razões de interesse público, nos termos do artigo 49 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, permanecendo inalterados os demais itens e exigências constantes do Edital - Data: 19/10/2015 - José Alcides Faneco - Prefeito Municipal”.
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.


“Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.


§ 1º A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.


§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.


§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.


§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação.”

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da municipalidade, informe a esta Casa de Leis, através do setor competente, informar quais foram as razões de interesse público foi revogado parcialmente, com relação ao item 24 (7.140 litros de suco de fruta concentrado), como publicada no Diário Oficial do Município, com resposta em forma de certidão ou digital.

Proponho mais, que cópia do requerimento como sua resposta sejam encaminhadas para ciência ao Ministério Público da Comarca de Garça e ao Tribunal de Contas do Estado. 
                       Sala das Sessões, 26 de outubro de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO    

VEREADOR
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